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ANO III – Nº252

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.721, DE 23 DE JULHO DE 2012.

         Dispõe sobre alteração da Lei 1.538, de 06 de janeiro de
2010, e revisão do Plano Plurianual para o exercício de 2013 e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º – O Anexo I da Lei Municipal nº 1.538, de 06 de
janeiro de 2010, passa a vigorar com as alterações constantes no
Anexo Único da presente Lei.

Parágrafo Único – As alterações propostas referem-se a
revisão do Plano Plurianual para o ano de 2013, visando a sua
compatibilidade com os demais instrumentos municipais de
planejamento.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de julho de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

Sandra Maria de Paiva Gama
Secretária da Família, Cidadania, Habitação e Ação Social
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José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

Júlio Carlos Odoni Teixeira
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Marcelo Fernando Ramos
Secretária de Indústria, Comércio e Expansão Econômica ( Interina)

Rogério Caputo
Secretário de Meio Ambiente

Silvana da Silva Pires
Secretária de Planejamento e Gestão

Ilana Esteves da Silva Oliveira
Secretária de Saúde

Fabiano da Silva Bittencourt
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer

Carlos Ribeiro Rampini
Secretário de Agricultura, Abastecimentoe Pesca.

Manoel Figueiredo Sobrinho
Diretor do Departamento Autônomo de Água e Esgoto
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ANEXO ÚNICOA LEI Nº1.721 DE 23DE JULHO DE 2012
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LEI Nº 1.720, DE 19 DE JULHO DE 2012.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 3.651.198,36 (três milhões, seiscentos e cinqüenta e um mil, cento e noventa e oito reais e
trinta e seis centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão anulação
parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.681 de 30/12/11, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de julho de
2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

Sandra Maria de Paiva Gama
Secretária da Família, Cidadania, Habitação e Ação Social

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

Júlio Carlos Odoni Teixeira
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Silvana da Silva Pires
Secretária de Planejamento e Gestão

Ilana Esteves da Silva Oliveira
Secretária de Saúde

Fabiano da Silva Bittencourt
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer

Carlos Ribeiro Rampini
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Pesca.

Manoel Figueiredo Sobrinho
Diretor do Departamento Autônomo de Água e Esgoto
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DECRETO Nº. 2.218, DE 19 DE JULHO DE 2012.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.651.198,36 (três milhões, seiscentos e cinqüenta e um
mil, cento e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.720 de 19 de julho de 2012,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.651.198,36 (três milhões, seiscentos e
cinqüenta e um mil, cento e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes
de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.681 de 30/12/11, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de julho de 2012.

SÃO JOSÉ
24 de Julho de 2012
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ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

Sandra Maria de Paiva Gama
Secretária da Família, Cidadania, Habitação e Ação Social

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

Júlio Carlos Odoni Teixeira
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Silvana da Silva Pires
Secretária de Planejamento e Gestão

Ilana Esteves da Silva Oliveira
Secretária de Saúde

Fabiano da Silva Bittencourt
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer

Carlos Ribeiro Rampini
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Pesca.

Manoel Figueiredo Sobrinho
Diretor do Departamento Autônomo de Água e Esgoto
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PORTARIA Nº 219 DE 19 DE JULHO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do processo administrativo, oriundo da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, protocolo de
nº0636/2012,

R E S O L V E

Substituir, a partir da presente data,  na Portaria de nº 259 de 09 de dezembro de 2011, que designou os
membros para Comissão de Avaliação dos Servidores que encontram-se em estágio probatório na Fundação Hospital
Maternidade Santa Theresinha, os seguintes membros:

Tânia Cristina Isidoro Pinto por Joelma Matheus da Rosa;
Regina Célia Marchiori Martins por Mônica da Conceição Diniz;
Marilza Teixeira Samagaio por Jussara Eblen Porto Xavier.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de julho de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 220 DE 23 DE JULHO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, de conformidade com o § 1º do Art. 95
da Lei Complementar nº02/91, no uso de suas atribuições legais e nos termos do processo administrativo nº 3890/2012,

R E S O L V E

Conceder licença para acompanhar pessoa doente na família à servidora TELMA CARVALHO DA CUNHA,
matrículas nº 055 e nº 0491, pelo prazo de 30 (trinta) dias com validade a contar de 11/06/2012 .

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de julho de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 221 DE 20 DE JULHO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 4939/2012,

ANO III  Nº 252
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
24 de Julho de 2012

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
  24 de Julho de 2012

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
14  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO III   Nº 252
Terça - Feira



R E S O L V E

Exonerar, a pedido, GUILHERME CORRÊA DE SÁ PEREIRA  do Cargo em Comissão de Diretor da Secretaria de
Planejamento e Gestão, símbolo CC-2, com validade a contar da presente data

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de julho de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

Corrigenda:

Edição nº 238 de 05/06/2012 – fls.de nº 08

-Portaria nº 163 de 01 de junho de 2012:

Onde se lê: “FABÍOLA BASPAR DA COSTA GARCIA”

Leia-se: “FABÍOLA GASPAR DA COSTA GARCIA.”

Em, 23 de julho de 2012.

Gilmar dos Santos Esteves
Chefe de Gabinete

Atos da Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO – contrato nº 2582

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 8515/11; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a ECONSTRUR CONSTRUÇÕES LTDA-ME. OBJETO: Prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo do referido
contrato, iniciando-se em 01 de junho de 2012 e findando-se em 30 de junho de 2012 e aditivando-se em R$ 33.147,32
(trinta e três mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos)  a CLÁUSULA SEXTA, INCISO I, do referido
contrato. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de
2012.

MÁRCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Diretor da Secretaria de Administração

Atos da FHMST

EDITAL Nº 013/2012

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA DOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2012 - PARA INGRESSO NO QUADRO DA FUNDAÇÃO HOSPITAL
MATERNIDADE SANTA THERESINHA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO/RJ.

A Diretora Presidente e a Comissão Organizadora Responsável pelo Processo Seletivo Simplificado no uso de
suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 1º e Artigo 2º, II Artigo 4º, I, § único, VI e ainda, conforme
despachos exarados no Processo Administrativo nº 000644/2012, convoca os abaixo relacionados aprovados para as
vagas no Quadro da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, para comparecerem no DEPARTAMENTO DE
PESSOAL da FHMST, sito à Rua Professora Emília Esteves, 617 – Centro – neste Município, no período de 25 de julho
de 2012 à 01 de agosto 2012, das 10h às 16h, munidos dos seguintes documentos:

SÃO JOSÉ
24 de Julho de 2012
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- Título de Eleitor, (Cópia e original);
- Cédula de Identidade, (Cópia e original);
- C.P.F., (Cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos, (Cópia e original);
- Cartão do Banco do Brasil - nº de Conta Corrente (se houver), (Cópia e original);
- Carteira de Trabalho, (Cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento, (Cópia e original);
-Quitação com as obrigações militares, somente para os homens, (Cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais, (Cópia e original);
- Carteira de vacinação, (Cópia e original);
- Comprovante de residência, (Cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF, (Cópia e original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo, (Cópia e original);

CARGO: COZINHEIRA

NOME:

1 _ TAMIRIS SILVA PRUDÊNCIO BERNARDES

BETÂNIA MACHADO FARACO OLIVEIRA
Diretora Presidente da FHMST

RESULTADO DE JULGAMENTO
Pregão eletrônico nº 016/2012

MODALIDADE DE JULGAMENTO: Pregão nº 016/2012 - Eletrônico
DATA DA SESSÃO: 13/06/2012
PROCESSO nº: 0305/2012
VIGÊNCIA: validade 01 ano
OBJETO: Registro de Preço de materiais médico hospitalar

Sagraram-se vencedoras a empresas, conforme extrato da ATA da sessão.

Sendo adjudicados às mesmas os itens abaixo:
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São Jose do Vale do Rio Preto, em 19 de julho de 2012.

ABELARDO LEANDRO PEREIRA GOMES
Pregoeiro

CATIA DE FATIMA BENEVIDES
Equipe de Apoio
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Homologação de Licitação
Pregão Eletrônico nº 016/2012

Homologada e adjudicada pela Ilustríssima Senhora Diretora-Presidente a Licitação realizada através Pregão
Eletrônico nº016/2012, Processo Administrativo nº 000305/2012, tendo sido considerada vencedora as seguintes
empresas:

01- Medicom Rio Farma Ltda, nos itens: 02, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 19, 20, 21, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 57,
60, 65, 68, 69, 70, 71, 72, 73,75, 81, 97, 105, 106, 107, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 126, 127, 130, 131, 132, 138, 139,
140, 141, 143, 144, 145, 146, 147, 149, 150, 152, 172, 173, 174, 190, 191, 192, 195 e 198;

02- Biológica Comércio de Produtos Hospitalar, nos itens: 08, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 26, 28, 29, 30, 31, 32,
33, 34, 52, 62, 63, 64, 77, 80, 82, 83, 84, 85, 91, 92, 93, 94, 96, 98, 102, 151, 157, 158, 159, 160, 161, 162,163, 164,
165, 166, 167, 168, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185 e 186;

03- Especifarma Comércio de Medicamentos, nos itens: 22, 89, 122, 123, 124 e 125;

04- Fênix  Dist. Mat. Médico Hospitalar Ltda, nos itens: 01, 23, 43, 50, 51, 59, 67, 78, 79, 95, 103, 104, 169,
170, 171, 193, 197, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 208, 209, 212, 213, 214 e 215;

05- Disk Med Pádua Dist. Méd. Ltda, nos itens: 24, 25, 58, 74, 128, 129, 135,136, 154, 156, 187, 188, 189
e 210;

06- Bioline Fios Cirúrgicos Ltda – EPP, nos itens: 44, 45, 46, 47, 48, 53, 54, 55 e 56;

07- Prestomedi Dist. De Prod. P/ Saúde Ltda, nos itens, 76, 99, 100, 101, 119, 120 e 121;

08- Make Line Comercial Ltda. Me., nos itens, 86 e 87;

09- Top New Comercial Ltda, nos itens, 88, 90, 108, 109, 110, 111, 112, 196, 206, 207, 211 e 217;

10- SG Tecnologia Clínica S.A., no item, 194;

11- Maêve Produtos Hospitalares Ltda, nos itens, 153.

 São José do Vale do Rio Preto, 04 de Julho de 2012.

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora – Presidente


